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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.194/2023
Autor: Raimundo Santos

Data da 
Apresentação:

26/04/2023

Ementa: Altera o art. 385 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), para vedar que o juiz profira
sentença  condenatória,  se  o  Ministério  Público  tiver  opinado
pela absolvição do réu, e reconheça qualquer circunstância, que
não integre o tipo penal e que influencie na gravidade da pena,
não  alegada  na  denúncia,  visando  a  perfeita  adequação  do
dispositivo ao sistema acusatório constitucional.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2282270

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 0

2/
06

/2
02

3


	Câmara dos Deputados
	Raimundo Santos
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


